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TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de serviços de engenharia para execução de 
reforma na Unidade Básica de Saúde (UBS) Antônio Araújo, em Sítio Novo do Tocantins - TO, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. a contratação é de R$ 121.004,61 (cento e vinte mil quatro reais e sessenta e um centavos) 
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA VALOR   121.004,61  

OBRA REFORMA DA UBS ANTONIO ARAÚJO BDI 31,25% SINAPI DESON. DEZ/24 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
PR. UNIT. 

(R$) S/ BDI 
PR. UNIT. 

(R$) C/ BDI 
VALOR (R$) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES         
         

1.910,57  

1.1 97641 
 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023  

 M2  26,40 2,57 3,37 89,05 

1.2 103288 
 RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA PARA 
TUBOS DE SPLIT PAREDE DE 9000 A 24000 
BTUS/H. AF_11/2021  

 UN  17,00 14,74 19,35 328,89 

1.4 104789 
 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023  

 M3  4,89 175,06 229,77 1.122,69 

1.5 100981 

 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 
M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020  

 M3  13,12 9,82 12,89 169,09 

1.6 93588 
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020  

 M3XKM  44,88 3,41 4,48 200,85 

2   PAVIMENTOS         
       

29.532,62  

2.1 93358  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024   M3  31,55 73,81 96,88 3.056,62 

2.2 101616 
 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020  

 M2  208,03 5,56 7,30 1.518,13 

2.3 94319 
 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023  

 M3  31,55 74,72 98,07 3.094,31 

2.4 94994 

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022  

 M2  14,00 98,78 129,65 1.815,08 
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2.5 3777 
LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 M2      208,03 1,79 2,35 488,75 

2.6 98680 

 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020  

 M2  28,15 49,18 64,55 1.817,05 

2.7 102494 
 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021  

 M2  191,88 54,94 72,11 13.836,54 

2.8 101820 

 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO SEXTAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO, 
PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020  

 M2  15,00 40,71 53,43 801,48 

2.9 102492 
 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021  

 M2  84,15 28,11 36,89 3.104,66 

3   INSTALAÇÕESELÉTRICAS         
         

9.686,18  

3.1 39391 
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, 
LUZ BRANCA, 50 W                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN      4,00 29,21 38,34 153,35 

3.2 38770 

LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO 
FOSCO DIAMETRO *30* CM, PARA 2 LAMPADAS, 
BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 
INCLUI LAMPADAS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 UN      8,00 71,66 94,05 752,43 

3.3 38194 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN      16,00 4,98 6,54 104,58 

3.4 MERC. 
LUMINÁRIA LED BRANCA DE SOBREPOR SLIM 
45W LUZ BRANCA  um  29,00 86,00 112,88 3.273,38 

3.5 MERC. 
LED PAINEL PLAFON SOBREPOR 40W 40X40 
QUADRADO BRANCO FRIO  um  15,00 84,00 110,25 1.653,75 

3.6 MERC. 

ARANDELA DE PAREDE EXTERNA LED BRANCO 
IP65 CUBE AVANT ILUMINAÇÃO BRANCA BIVOLT  UM  14,00 120,00 157,50 2.205,00 

3.7 97665 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

 UN  66,00 1,64 2,15 142,07 

3.8 91961 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 UN  3,00 53,71 70,49 211,48 

3.9 91967 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 UN  3,00 56,04 73,55 220,66 

3.10 91997 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 UN  3,00 34,35 45,08 135,25 

3.11 92005 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 UN  3,00 55,53 72,88 218,65 

3.12 92013 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 UN  3,00 76,67 100,63 301,89 
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3.13 43104 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA, PARA PISO, EM 
PVC, DIMENSOES DE 3/4" A 4"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       UN      1,00 239,00 313,69 313,69 

4   INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS         
         

6.173,81  

4.1 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  UN  20,00 10,10 13,26 265,13 

4.2 86885 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 UN  20,00 10,53 13,82 276,41 

4.3 86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 UN  5,00 86,32 113,30 566,48 

4.4 86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" 
OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 UN  1,00 101,00 132,56 132,56 

4.5 1865 
CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 150 
MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN      6,00 147,31 193,34 1.160,07 

4.6 99250 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 

 UN  2,00 176,73 231,96 463,92 

4.7 1865 
CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 150 
MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN      6,00 147,31 193,34 1.160,07 

4.8 20065 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            M       18,00 37,67 49,44 889,95 

4.9 1957 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN      13,00 6,48 8,51 110,57 

4.10 104316 
 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022  

 M  39,00 22,44 29,45 1.148,65 

5   ACABAMENTOS DE PAREDES         
       

31.762,89  

5.1 87536 

 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE 
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024  

 M2  16,00 36,21 47,53 760,41 

5.2 88497 
 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023  

 M2  110,00 18,97 24,90 2.738,79 

5.3 88411 

 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS 
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_03/2024  

 M2  110,00 4,44 5,83 641,03 

5.4 88488 
 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023  

 M2  457,00 16,36 21,47 9.812,93 

5.5 88489 
 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023  

 M2  961,00 14,12 18,53 17.809,73 

http://www.sitionovodotocantins.to.gov.br/


 

 ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Sítio Novo do Tocantins – TO | CNPJ: 00.766.717/0001-49 
Av. 31 de Março, nº 803, Centro, Sítio Novo do Tocantins, Tocantins, Brasil 
www.sitionovodotocantins.to.gov.br  

Página 4 de 12 

6   COBERTURA         
       

20.967,22  

6.1 MERC. PINGADEIRA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO  M  24,00 22,00 28,88 693,00 

6.2 100717 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020  M2  53,89 9,97 13,09 705,13 

6.3 4014 

MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM 
POLIESTER 3 MM, TIPO III, CLASSE B, 
ACABAMENTO PP (NBR 9952)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 M2      3,20 57,02 74,84 239,48 

6.4 39520 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 
GALVANIZADO, FACE SUPERIOR EM TELHA 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR EM CHAPA 
PLANA (SEM ACESSORIOS DE FIXACAO), 
REVESTIMENTO COM ESPESSURA DE 0,50 MM 
COM PRE-PINTURA NAS DUAS FACES, NUCLEO 
EM POLIESTIRENO (EPS) DE 30 MM                                                                                                                                                                                                                                               

 M2      53,89 153,90 201,99 10.884,64 

6.5 92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 M2  53,89 45,47 59,68 3.215,88 

6.6 100327 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 M  24,00 53,98 70,85 1.700,37 

6.7 96113 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF_08/2023_PS  M2  26,40 42,46 55,73 1.471,24 

6.8 1865 
CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 150 
MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN      8,00 147,31 193,34 1.546,76 

6.9 9840 

TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO 
OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M       16,00 57,32 75,23 1.203,72 

7   ESQUADRIAS         
         

1.789,36  

7.1 90830 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 UN  9,00 151,48 198,82 1.789,36 

8   SERVIÇOS COMPLEMENTARES         
       

19.181,96  

8.1 99802 
 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 
COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019  

 M2  457,00 2,38 3,12 1.427,55 

8.2 99803 
 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 
COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019  

 M2  457,00 1,81 2,38 1.085,66 

8.3 COT. 
BEIRAL E LETREIRO EM ACM DA FACHADA 
PRINCIPAL. REVITALIZAÇÃO DE LETREIRO. 
CONFECÇÃO DE FORRO DE PVC E ILUMINAÇÃO. 

 CJ  1,00 12.700,00 16.668,75 16.668,75 

    VALOR DOS SERVIÇOS R$        
       

92.193,97  

    BDI R$  31,25%     
       

28.810,64  

    TOTAL GERAL R$        
     

121.004,61  
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    ÁREA M2       
            

457,00  

    CUSTO POR ÁREA R$/M2       
            

264,78  

  
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O serviço de reforma na Unidade Básica de Saúde (UBS) Antônio Araújo, em Sítio Novo do Tocantins 
– TO, tem por finalidade melhorar a qualidade da estrutura física do prédio, contribuindo para a 
conservação do bem público, bem como, tornando o ambiente mais agradável, proporcionando 
bem-estar aos que ali frequentam 

 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Sítio Novo do Tocantins optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

 
5. DA VISTORIA 

5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
6.2.  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

8.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:  

8.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

8.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

8.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

8.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 
social. 

 
9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 mês contado do início da vigência que consta descrita no 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

http://www.sitionovodotocantins.to.gov.br/


 

 ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Sítio Novo do Tocantins – TO | CNPJ: 00.766.717/0001-49 
Av. 31 de Março, nº 803, Centro, Sítio Novo do Tocantins, Tocantins, Brasil 
www.sitionovodotocantins.to.gov.br  

Página 6 de 12 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Forma de execução 

10.2. O serviço objeto será INTEGRAL. 

 
11. PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,  quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

11.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
11.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

11.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

11.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

11.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

11.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual. 

 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

http://www.sitionovodotocantins.to.gov.br/
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12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

12.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

12.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

12.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

12.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
12.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia). 

 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
13.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 

 
Materiais a serem disponibilizados 

13.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

14.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

14.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
Gestor do Contrato 

14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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14.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

14.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Sítio Novo do Tocantins deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 0012 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.1004.2036 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE SAÚDE; 10.302.0210.1030 – 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3390390000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FICHA: 1.500.1002.000000 ASPS – Ações e Serviços Públicos de Saúde; 1.621.0000.000000 Outras 
Transferências de Recursos do SUS – Sistema Único de Saúde do Estado; 1.601.0000.000000 Transferência 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS – Bloco Investimento. 

 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

17.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
17.2.1. o prazo de validade; 
17.2.2. a data da emissão;  
17.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
17.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
17.2.5. o valor a pagar; e  
17.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

17.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
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17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

17.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

17.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
 

Sítio Novo do Tocantins - TO, 14 de abril de 2025 
 

 

 
 

________________________________________ 
Maria Ione Abreu Farias dos Santos 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Decreto n° 007/2025 
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